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I. REIATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a abertura de crédito oriundos de repasse

^ do governo Federal, para aquisição de insumos para implantação de pista de caminhada no perímetro urbano de

Buritis-Ro.

II - ANÁttSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição ê Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne ,:O5l2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsutTADo DA VOTAçÂO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 3O de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidacje, Juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçAO

do Projeto de Lei Ns 105/2025.

Estiveram presentes os Senhores Verea res,
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodoção no Otçdmento vigente e dá Outros Providências"

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a abertura de crédito oriundos de repasse

do governo Federal, para aquisição de insumos para implantação de pista de caminhada no perímetro urbano de

Buritis-Ro.

II -ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em Íace do exposto, o Projeto de Lei Ns Í.OS|2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projero de lei Ne tO5l2O25.

Estiverã m pres es os en hores Vereadores,

erto e ncto Renato Lei antos e

ereador Presidente Vereador Relator dor mbro
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MENSAGEM DE LEI N9 73412025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especidl por Excesso de Arrecadoção no Orçomento vigente e dó Outras Providêncios"

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a abertura de crédito oriundos de repasse

do governo Federal, para aquisição de insumos para implantação de pista de caminhada no perímetro urbano de

-- Buritis-RO.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurÍdico municipal.

III -VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de tei Ne 105/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

---rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2O25,

opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Nq fi512025.
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